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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 041/2022 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Comendador  Levy  

Gasparian: 

Apresento para a apreciação do Douto Plenário o seguinte projeto de Decreto 

Legislativo:  

Concede o titulo de "Mérito 

Legislativo" ao Sr.  Alessandro  

Corrêa Passos.  

Art.  10  - Fic4-fttitedido, na forma que dispõe a Resolução n° 74 de 11 de 

maio de 2009, o titulo de "Mérito Legislativo" ao Sr.  Alessandro  Corrêa Passos. 

Art.  2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Justificativa 

Filho de Adilson Corrêa Passos e de Cleilda Corrêa Passos, é natural de 

Três Rios, mas há longa data com residência em nosso Município, juntamente 

com sua família. 

Policial Militar do Estado de Minas Gerais, com a patente de Cabo, exerce 

suas funções de forma exemplar na vizinha cidade de Santana do Deserto, 
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CÂMARA UI" 

sendo graduado em Segurança Pública e Social pela UFF — Universidade 

Federal Fluminense. 

No Loteamento São Francisco de Assis, próximo a sede da Prefeitura, 

onde reside, tem se empenhado para a implantação de várias melhorias para a 

comunidade local, especialmente abastecimento de água, iluminação pública e 

escoamento de água pluviais, em ações que envolvem os moradores locais e 

empresas, pelo que faz jus ao público reconhecimento. 

Comendador  Levy  Gasparian, 22 de junho de 2022. 
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